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ESTAD' DE GorÁs, pessoa þrídica de direito público. interno, po',ry::lédio da 
'ECRETARTA 

DE

EsrADo DE rcniöulrun¡., pnäüÀn* n d;îi'ðrwrnNro. (sEApA)' integrante da

administração direta dJsrado de c"iá*,;;;f";; ""r"ua*íä"rJir"irã 
Ý¡rl oo àtdgo 3' da Lei estadual no

20.4gr de 25 de ¡.,nr,o J" zotq, ir,r"ritu',ìJTñpr¡rrnr ,ou oîJji ile .ozztoo01r95, óm sede administrativa

na Rua 256 N" 52, ed. 117, setor.L*t"î;;";sitá¡i.o,.&l ,,i-z+'eto-200' Goiânia - Go' neste ato

representada pelo ,J"ìir"ú; 
',omeudo 

*;'á'o On"iut t-Ett'd; de Goiás-ptiå o""t"to de 22 de abril de

z,z.,Tiago Freitas ãe Mendonça, ururiiri*, pãudor do nðäi^oéã '074 -úcpclco' inscrito no .PF/MF

n" g00.882.011-04, t"Ji"t" " 
á"-tciliado em Morrinhos - Go'

estipuladas:

DO CEDENTE

DO CESSIONÁRIO

pelo objeto da presente cessão de uso,. o cedente consente ao cessionário a utilização precária' gratuita' em

caráúerintransferível, com prazo¿"t"rmirruão " "rtuu.t""i*"rriä 
ã" ä"Jiç."s, do bem público estadual a segurr

descrito

1. PÁ CARREGAD EIRA Marca: XCMG Modelo LW300KV c/Pneus' nova' ano 2020,

13Ohp, transmissão com 4 marchas afrentee3marchas a ré, freios multidisco em

MUNIcÍpro DE ITARUMÄ, pessoa jurídica de direito púbrico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

0r.067 ,2710001-27,neste aro 
'"p..r"r,,Jjå'p"rã 

p*r.il"jl^r: Rtr"tdo-rrun"ír"o Goularr' porrador da-cl' R'G'

2645167 zo via_ ssþ_co, inscriio," cpF/üF sob o n 560.5äõãl-s¡, residente e domiciliado em Itarumâ -

GO.

pero presente ato unilaterar, precário, gratuito, com prazo determinado' o cedente outorga este Termo de cessão

de uso ao cessionário, nos i".,,,or_do r.J.älã Ãàii.irt "tit;;;i; 
iúenouzý97, õbedecidasos-princípios

e norrnas q.," ,"g"rrrTiåministraça" 
puuriã"]"- 

"rp""iul, ": 
äå;;*å", ã" I ei federal n" 8'666 de 21 de julho

de 1993, da Lei estadual no !7,928, d"zi'îJ'i"r"mbro de 20ö:". ;J;i"rtuJ"ur n" 20'4gt' de25 dejunho de

2l)lg,medianteaobservânciaecumprimentodascondiçõesseguintes:

TERMO DE CESSÃO DE USO N" O52I2O2I

Sce i'cta ria do l:statlo tlr'r '\grì çu ltt-ttt¡, Ileçttaria' *'\bastcct

Termo de Cessão de Uso outorgado pelo.Estado de Goiás' por intermédio da

Secretaria de Estado o" ;ö;it"u;iecuária eebastecimento' como cedente'

ao Município ¿" ftu'umã - GO' "oto 
Cessionário' nas condições abaixo

tnlo - [:t)rttl (.61ì) ]201-8
- ( :l.: Il: 7':l.ti l (l-

ó. d' 51. Qd.l l7 - Sclt'¡r' 1'cs{c:

¡
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2019.

parágrafo primeiro - o objeto deste Termo de cessão de uso rtcaritsob a guarda do Município de ltarumã -

Go. o cessionário ¿""turu iuu", recebido o bem e seus u""rrorio, absolutamente novos' como descritos no

caputda Condição pìi*ãitu deste Termo de Cessão de Uso'

parágrafo segundo - o presente.Termo integra o processo n' 202rr7647002697 e remrespaldo no Termo de

convênio n" gg0949/201g, frrmado "1,å "Tïn**r"r9cn"ø'ão 
p"senvolvime*o áo centró-oeste-- suDEco

e o Estado de Goiás, por intermédi" d";;;";;;; i" egri.ú*iírä""ari.a e Abastecimento - 
'EAPA' 

que tem

por objeto o rncentivo e romento u nroiriä;ñp;*''r" äï;;;;"î -e¿¡;;;p"' meio da aquisição de

patrulhas mecantzadas no Estado de Goiás'

parágrafo Terceiro - o prano de Trabarho apresentado"no^p;,o;esso 
no z0zrr764i002697 é parte integrante

do presente Termo ãe C"ssao de Uso' regendo-o no que for omrsso'

Sctr*!¡li¡ dc
trl¿dç dÈ

Â{,!ìaultuti'
ýeluJ¡l;* t

I - Do Cedente:

II - Do Cessionário:

b) Responsabilizar- se lnteiramente Perante terceiro

causados em razáo

Scc rr:lrit'iir dc l::stlrdtr r'lc: '\grt cr.rllr¡ril, Pcctrlr¡i¡

EONDICAO SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES

rplt îe19 ::

com comPleta do Cedente, Por quaisquer danos
isençao

inclusive

* .\b¡slctinrt'.trl.tl - [:ottt: {

o - (ioiârrìa-(it) .. (l[:
6:1) -llÛt-B'):15

a) ceder a posse e o uso do bem descrito na condição prîmeira ao cessionário, a título gratuito e personalíssimo'

oara ser utilizado "r"turiuu*ente 
confoni"-"r;;if*"9^1..y""äì'r äïáÃirrstrado noã t"*ot estabelecidos no

þ,no de Trabalho,;;-i;;;J" cor,,,e'iî";ãáäé+q norce ""'t" 
rermo de Cessão de Uso'

a)Manter,guardar,ze|areconservarobemoracedidodemodo*:::*:observandocomrigorsuas
fjrnalidades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessária manutenção confoffne as recomendações

do fabricante, arcando com o ônus e o 
"urto 

para tal desiderato'

S

do uso dos objetos deste Termo de Cessão de Uso, assegurada

contra seu PrePosto (agente público), se for o caso' na forma da lei, indePendente de quaisquer

25(r. tr'' 52, t)d'ì 17 - Sctt''r'I{u¡
Lcst.: l.j nivr:L:iithrì

t-
Pl '7,:l.ii ltj-?00

a regresslvidade
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tais como furto, roubo, perda, desastres naturais, enchentes, entre outros. 
 
 

c) Devolver ao Cedente o bem ora cedido, caso seja rescindido ou esgotada a vigéncia deste Termo, nas mesmas 
condições em que o Cessionário o recebeu, ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso regular e do 
decurso do tempo e, ainda, sem direito a qualquer retenção ou indenização. 

 

d) Na eventualidade de danos ao bem, efetuar os reparos, deixando-o com as mesmas caracteristicas e em 
semelhantes condições de conservação e funcionamento, ta1 como inicialmente recebido. 

 
 

e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo de 
Cessão de Uso, por meio fisico ou eletrônico, devendo ser então anexado aos autos eletronicos correspondentes 
e acima mencionados. O relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) meses, a contar do recebimento do bem 
pelo Cessionario. 

 
 

f) O descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente 
Cessão de Uso, por parte do Cedente. 

 
 

g) Arcar  com  todos  e  quaisquer  tributos,  taxas,  impostos,  multas  e   demais   custos   pertinentes   ao  
bem cedido durante a vigéncia do presente Termo de Cessao de Uso. 

 

h) O Cessionario compromete-se a administrar e usar adequadamente o bem ora cedido, enquanto estiver 
vigente a presente Cessão de Uso. 

 
 

i) O Cessionario devera autorizar somente pessoas habilitadas na direção e ou operação do bem cedido em uso. 
 
 

j) Fica o Cessionario obrigado, durante o periodo de garantia do bem, a realizar as revisões somente nas 
empresas concessionarias da marca. Após o periodo de garantia, as demais revisões descritas pelo fabricante 
poderão ser realizadas em oficinas idôneas e qualificadas a manutenção necessária do bem cedido em uso. 

 
 

CONDIÇÃO TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

A vigéncia da presente Cessao de Uso sera de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do Secretario 
de Estado da SEAPA no presente termo, com eficacia do ato a partir da publicapño do respectivo extrato na 
imprensa oficial. 

 
Paragrafo Primeiro — A critério das partes, este Termo podera ser prorrogado por igual periodo, devendo para 
tanto o Cessionario, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias antes do termo final, comunicar expressarnente 
seu interesse ao Cedente. 
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o cedente poderá, a quarquer tempo, revogar unilateralmente o presente ato de cessão de uso' nos

CASOS:

a) ocorrer o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de cessão de uso ou seu respecttvo

Plutto de Trabalho;

seguintes

b) houver o desvio de finalidade na utilização do bem; ou

c)houverinfraçãodequalquerdispositivolegalaplicávelàCessãodeUso.

parágraro ú.ry: 
;""-îå"#"dnåï;h;:i":iî:ùY":ijïffi::"":i"dîlÏiå#ïi¿n: 

î:"ff'åi'i;ii"oili'
o. Assim,

orecáiio, gratuito' ,:H,1ffÏ.,ät"*r,ï; "o*or" Tu':l "tT"":"$""::iü:ä;;; '"áximo 
de 30 (trinta)

independen,. o" ,nåiîríçäã ¡.,¿i"rul, uäîo*o se houver o'"in*'""" 9oT,"* 
das partes neste sentro

obriga-se o ct'*onîåîä'¿"ti"rY'"'-o'ö;"J;;te-Termo 
de cessão de uso' n'

dias após u not'tt"ö'iut "on¿içOes 
normais de uso'

Se o cessionário ut'izar os objetos:iîî:""'.ï,i:,yrï ff ff#,,i"î:î1îîdf,ï;"t"11iriïiå:å'ffii::
;td" *..travio dos mesmos' caber¿

exigir as correspondentes perdas " 
dri-,:;,;'"d;;ä; "f*å"t*ïïtro' 

¿' *tt"u¿o dos objetos do ajuste no

momento da revogaçao'

o acompanhamento, por parte ýo Çefnle, 
da execução deste Termo de cessão de uso ficarâprioritariamente

a cargo da secretarrí ¿"'g*"¿o a" 4grîåff"*, 
ïJ"rrária e Abastecimento' " '"re 

realizado por servidores

desi gnados mediante p;;il; ;oriã'ade sup erior comp etente'

Parágrafo Primeiro Os servlý9r9s

"ir""i"*.iado 
observando a finalidade'

#;;Ëilu, P"to cedente neste Termo de

signados apresentarão' após- competente vistorta'

conservação e a ot'l"uçio do bem' conforme as

relatório
de
a
Cessão de Uso

S

,\b¡sit:r:i nr*ttto - 1:,¡¡ç ({r2} ll{lt-il9:15
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Parágrafo Segundo - Caberá aos servidores designados, acompanhar e exigir os relatórios que deverão ser

apreséntados pelo Cessionário, conforme previsto na Condição Segunda, II, letra 'e', deste Termo de Cessão de

Uso

Parágrafo Terceiro - Verificando a ocorrência de qualquer irregularidade na execução deste Termo de Cessão

de Uso, quando da vistoria, os servidores designados notificarão o Cessionário, estabelecendo umprazo, para a

regularização da desconformidade encontrada,

Parágrafo Quarto - Caso o cessionário não tome as medidas necessárias no intuito de regularizar a execução

do Termo de Cessão de Uso, o Gestor deverá informar, imediata e formalmente, à respectiva Chefia da SEAPA,
recomendando-lhe a adoção de medidas para sanear a desconformidade verificada.

Parágrafo Quinto - Constatado que as decisões e providências necessárias à regular execução do Termo de

Cessão de Uso extrapolam a competência da Chefia imediata da SEAPA, esta solicitará aos seus superiores

hierárquicos as providências pertinentes ao deslinde da questão.

Parágrafo Sexto - É livre o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos servidores responsáveis, ao local de

guarda e/ou utilização do bem do presente Termo de Cessão de Uso, bem como o acesso aos relatórios das

atividades desenvolvidas. O Cessionário obriga-se integralmente na facilitação desse acesso ao local de guarda

elouutllização do bem cedido em uso.

CONDICÃO SÉTIMA - DA PUBLICACAO

Caberâ à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) providenciar a publicação
do extrato deste Termo de Cessão de Uso no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da União,
nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n'8.66611993.

o
ARBITRAGEM

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalizaçãoo execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à

tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbit da

Scclifi¡i¡r rjtr l:ìstiriio tii: .lgricLrltrrr-il. l)L:cuiìri¿1. tr -\lllslccinrcnlii - l:'o;rç ({;:l).1201 "S9^15

Iì.tr¡ 25ó. n" 57, Qd"i l7 - Srror l."r:sl.: Iinivttsi ir.{.ì{) - {i[]): 7,1.(,lt)-?(]{)
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instrumento do ato unilateral erî02 (duas) vias de

Por estarem as partes justas e acertadas' assinam o presente

igual teor e forma'

de202l
Goiânia -

Secretário

AS DE MENDONÇA

de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

RICARDO
Prefeito do

ULART
de -GO

tplF*4lf :r "

Sccr'if ariir cltr l]rstlrtlo dc'\gricrritttr¡' Pecrtrirt¡ t': Ab;rstcr:in¡cntr) - ï:otlc (ô:)i l2Ûl*8915

I{rra 25(r, rr.- 52. {-}i1.11 ¡ -'.icror l..csto I jilir,*rsi,¡'ri,, ' t-:oi¡,ti¡-(j(] - tl1::t}:74 {il{l-2(x}
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l. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste' ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ere, no tocante a direitos pâtrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realizaçáo de tentativa de ðonciliação ou mediação)' deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regên?'u-d.\gAMARA DE

CONCTLTAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITnÃcprtr DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)'

2, A CÂMARA DE CONCILIAÇ,{O, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO

ESTADUAL (ccMA) será composta por Érocurador", do Ertudo, Procuradores da Assembleia Legislativa e

po.uauogudoà regula'rmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) rntegrantes'(arbitros), cujo sorteio se dará na forma do art' 14 da Lei

Complementar Estadual ni ll4,ae à+ aá3rrthã de ZOtg, ,"-pt!.¡,räo da aplicação das noffnas de seu Regimento

Interno, onde cabível.

ANEXOIDoTERMODECESSÄODEUSoN"052/2021

3. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia'

4. O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noffnas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio

título executivo vinculante entre as partes'

6. Aplicar-s e-ít aoprocesso arbitral o rito previsto nas n91111de regência (incluso-o seu Regimento Interno) da

.ÂMARA DE coñôñiÀÇÀo; vrÈoíec¡.ô È ensrrRAcB--rr,r pe ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), na Lei no 9.307 de Zá de setembro Ae Pge,na Lei n' 13.140, de26 dejunho de 2015, na Lei Complementar

estadual nol44,de24dejulhode20lgenaLeiEstadualnol3.S00,de18dejaneirode200l,constituindoasentença

S('ct'('litl il¡. tle ljrt;ltlo rl.: .\¡-r'i cultur¡, J)ccLtiii'i¡ c ,\l:¡.sf cr:inlctrlo - IÌrilc {

t.jniv*rsi tiiritt - {.ìrr
ôll) t2û1-8935
P: 74.ii Ì 0-200

Rua 256. n" 52. Qd.1 l7 - Sçtor l.cstr: - ( llì:
718



5ctrè1.¡riå d$

tr¡trdr dÈ
Âqricultutr.

Þsr:uiria t
.t b¡ Èt{{;a0f niÕ

Goiânia - GO,

r!#

7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipótãses de sigilo previstas em lei'

g. As partes elegem o Foro da comarca de Goiân ia paru quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. A eventual propositurã -de 
medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CAMARA DË CONCtlnÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃ9 ESTADUAL (ccM;),1 ,,ão implica .ï.*'deverá ,"i ittt"tpt"tada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validaáe e eficácia da presente cláusula arbitral'

de202l

TIAGO F'REITAS DE MENDONçA
Secretário de Estado de Agricultura' Pecuária e Abastecimento

RICARDO
Prefeito de -GO

TGO

Scclct¿r'i¿r rJc l.ìst¿tclt¡ rjr:.{grie.'r.rltrir'¡, l}ccttfirill o.\lr¿stccinicrllo - l]Qrlc {ft?) llÛl -89-ì5
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